
fls. 2377



fls. 2378



fls. 2727



fls. 2728



fls. 2729
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CONCLUSÃO

Em 10 de janeiro de 2019 faço estes autos conclusos ao MM.

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE

OLIVEIRA FILHO. Eu, Mariana Monteiro Fraga, Chefe de Seção Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 0045723-87.2010.8.26.0100
Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - Administração judicial
Falido (Passivo): Comercial Petit Bebê Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Fls. 2736: última decisão.

Fls. 2780: Ciente.

Não havendo impugnações, homologo o laudo de reavaliação das marcas da

Massa Falida apresentado pela Administradora Judicial, no valor de R$ 618.698,62. À

administradora judicial para as devidas providência quanto à alienação judicial das marcas.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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